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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
REALIZADA AOS 04 DE JUNHO DE 2018, ÀS 14H NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARRA DO TURVO. 

Aos quatro (04) de junho de 2018, às 14h, no prédio da Câmara Municipal de Barra do 
Turvo, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sob a 
Presidência do Vereador Cícero de Moura Neto, como Relator Davison Jesse Rodrigues Bicas 
e Membro João Martins Prestes, para análise dos seguintes projetos: 01 - Projeto de Lei n. 27, 
DE 08 DE MAIO DE 2018, que “Institui Gratificação Especial mensal para os membros da 
Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe de Apoio da Administração Municipal, e dá outras 
Providências”. 02 - Projeto de Lei n. 28, DE 08 DE MAIO DE 2018, que “Dispõe sobre Alteração 
da Lei Municipal n. 395/2013 e dá Outras Providências”. 03 - Projeto de Lei n. 29, DE 08 DE 
MAIO DE 2018, que “Dispõe sobre a Criação do Cargo de Diretor do Centro de Referência de 
Assistência Social, e dá Outras Providências”. 04 - Projeto de Lei n. 30, DE 08 DE MAIO DE 
2018, que “Dispõe sobre a Contagem de Prazos Administrativos no Âmbito da Administração 
Pública Municipal de Barra do Turvo”; 05 - Projeto de Lei n. 033, DE 30 DE MAIO DE 2018, que 
“Altera o Anexo VI da Lei Municipal Nº 598/2017 e dá Outras Providências”; 06 – Projeto de Lei 
n. 034, DE 30 DE MAIO DE 2018, que “Altera o Anexo III da Lei Municipal Nº 316/2010 e dá 
Outras Providências” e emissão  do respectivo parecer, como segue: 
PARECER  N.       026 
DATA:                   04 / 06 / 2018 
RELATOR:            Davison Jesse Rodrigues Bicas 
INTERESSADO:   Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.     051 / 2018, de 08 de maio de 2018. 
ASSUNTO:      Projeto de Lei n. 27, de 08 de maio de 2018, que “Institui Gratificação Especial 

mensal para os membros da Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio da Administração Municipal, e dá outras Providências”. 

RELATÓRIO:     Trata o presente processo legislativo de Projeto de Lei de autoria do Chefe do 
Executivo Municipal de Barra do Turvo instituindo gratificação especial 
mensal aos membros da Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 

Analisando o presente projeto este Relator observa a importância da função 
da Comissão de Licitação, equipe de Apoio e Pregoeiros, razão pela qual opina pelo mérito da 
proposta e legalidade pela contratação da despesa uma vez com Relatório respectivo do 
Impacto que a despesa causará no orçamento e finanças do Município. 

Quanto ao mérito, cabe à apreciação dos demais Vereadores desta Casa de 
Leis em Plenário. 

É que tenho a relatar. 
É o parecer. 
Sala das Comissões, 04 de junho de 2 018. 

(assinado no original) 
VEREADOR DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 

RELATOR 
 
 

PARECER  N.       027 
DATA:                   04 / 06 / 2018 
RELATOR:            Davison Jesse Rodrigues Bicas 
INTERESSADO:   Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.     052 / 2018, de 08 de maio de 2018. 
ASSUNTO:      Projeto de Lei n. 28, de 08 de maio de 2018, que “Dispõe sobre Alteração da Lei 

Municipal n. 395/2013 e dá Outras Providências”. 
RELATÓRIO:    Trata o presente processo legislativo de Projeto de alteração da Lei Municipal 

n. 395/2013 que dispõe sobre a Criação de Funções Gratificadas assumidas 
exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, propondo a retirada do 
cargo de Coordenador do Cras do rol das funções gratificadas, por não mais 
atender as necessidades administrativas, conforme justificativa do autor. 
A proposta é legal e constitucional. 
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Quanto ao mérito, submeto ao douto Plenário, soberano em suas decisões.  
É que tenho a relatar. 
É o parecer. 
Sala das Comissões, 04 de junho de 2 018. 

(assinado no original) 
VEREADOR DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 

RELATOR 
 
 

PARECER  N.       028 
DATA:                   04 / 06 / 2018 
RELATOR:            Davison Jesse Rodrigues Bicas 
INTERESSADO:   Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.     053 / 2018, de 08 de maio de 2018. 
ASSUNTO:           Projeto de Lei nº 029, de 08 de maio de 2018, que “Dispõe sobre a Criação 

do Cargo de Diretor do Centro de Referência de Assistência Social, e dá 
Outras Providências”. 

RELATÓRIO:    Trata o presente processo legislativo de Projeto de Lei que dispõe sobre a 
criação de um cargo de Diretor do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS – destinado a diligenciar os serviços pertinentes ao CRAS do 
Município, atendendo as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, para desempenho de funções essenciais para a área social deste 
Município. 
Este Relator entende ser de grande importância a proposta do Executivo. 
Quanto ao mérito, submeto ao douto Plenário, soberano em suas decisões.  
É que tenho a relatar. 
É o parecer. 
Sala das Comissões, 04 de junho de 2 018. 

(assinado no original) 
VEREADOR DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 

RELATOR 
 
 

PARECER  N.       029 
DATA:                   04 / 06 / 2018 
RELATOR:            Davison Jesse Rodrigues Bicas 
INTERESSADO:   Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.     054 / 2018, de 08 de maio de 2018. 
ASSUNTO:           Projeto de Lei nº 030, de 08 de maio de 2018, que “Dispõe sobre a 

Contagem de Prazos Administrativos no Âmbito da Administração Pública 
Municipal de Barra do Turvo”. 

RELATÓRIO:    O presente processo que trata do Projeto de Lei 030/2018 de autoria do 
Executivo Municipal dispõe sobre a contagem de prazos administrativos no 
âmbito da administração pública deste Município. 
O autor apresenta a proposta para que a contagem seja em dias úteis. 
Este Relator opina pela legalidade da matéria, e quanto ao mérito, cabe ao 

douto Plenário, soberano em suas decisões.  
É que tenho a relatar. 
É o parecer. 
Sala das Comissões, 04 de junho de 2 018. 

(assinado no original) 
VEREADOR DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 

RELATOR 
 
 
 

PARECER  N.       030 
DATA:                   04 / 06 / 2018 
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RELATOR:            Davison Jesse Rodrigues Bicas 
INTERESSADO:   Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.     067 / 2018, de 30 de maio de 2018. 
ASSUNTO:           Projeto de Lei n. 033, DE 30 DE MAIO DE 2018, que “Altera o Anexo VI da 

Lei Municipal Nº 598/2017 e dá Outras Providências”. 
RELATÓRIO:    O presente processo que trata do Projeto de Lei 033/2018 de autoria do 

Executivo Municipal dispõe sobre algumas alterações na descrição dos 
cargos da parte permanente do quadro de pessoal contido na Lei Municipal 
n. 598/2017. 
Este Relator opina pela legalidade da matéria, e quanto ao mérito, cabe ao 

douto Plenário, soberano em suas decisões.  
É que tenho a relatar. 
É o parecer. 
Sala das Comissões, 04 de junho de 2 018. 

(assinado no original) 
VEREADOR DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 

RELATOR 
 
 

PARECER  N.       031 
DATA:                   04 / 06 / 2018 
RELATOR:            Davison Jesse Rodrigues Bicas 
INTERESSADO:   Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.     068 / 2018, de 30 de maio de 2018. 
ASSUNTO:        Projeto de Lei n. 034, DE 30 DE MAIO DE 2018, que “Altera o Anexo III da Lei 

Municipal Nº 316/2010 e dá Outras Providências”. 
RELATÓRIO:    O presente processo que trata do Projeto de Lei 034/2018 de autoria do 

Executivo Municipal dispõe sobre algumas alterações nos requisitos dos 
cargos da parte permanente do quadro de pessoal contido na Lei Municipal 
n. 316/2010. 
Este Relator opina pela legalidade da matéria, e quanto ao mérito, cabe ao 

douto Plenário, soberano em suas decisões.  
É que tenho a relatar. 
É o parecer. 
Sala das Comissões, 04 de junho de 2 018. 

(assinado no original) 
VEREADOR DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 

RELATOR 
 

 
Vistos, discutidos e analisados nesta data os autos deste processo com 

os membros desta Comissão, que após análise deste e dos pareceres correspondentes 
exarados pelo Relator, votam, aprovando-os na íntegra. 

Sala das Comissões, 04 de junho de 2018.  

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

(assinado no original) 
 CÍCERO DE MOURA NETO 

PRESIDENTE 
(assinado no original) 

DAVISON JESSE RODRIGUES BICAS 
RELATOR 

(assinado no original) 
JOÃO MARTINS PRESTES 

MEMBRO 
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